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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO=== 
PROTOCOLO GERAL=: 
DATA PROTOCOLO •• : 

8/2004 
89/2004 

06/02/2004 

DETERMINA A -OBRIGATORIEDADE DA 
DISPONIBILIZAÇÃO AO PÚBLICO, DE 
TOALHAS DESCARTÁVEIS PARA 

ASSENTOS SANITÁRIOS EM LOCAL QUE 
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. <,,.... t..' '· ~ ~"' :t . \~.·:r ·11 :r ·;--:p 
p;§) "· '\ 1 : /! .! <ç:r,. . 

('d ,, \:. ·~ !· . i ·í )· . <l· 
v::"tJ> , ., V ~,_$- -~ "':=-7 \. , ... : yd:... > 

Art. 1 º - Os b~.~~' rfs~~µ,raµt~~' ~~a.llÇhónetes, .Jl,ot~ffi, ,,,é~a."'~~ ~speJ_~culos e 
similares deverã(;j~~~e~rjg~torlamenie~, dispor de·\tÕaijiáS d~sÇ~~v~is para 
assentos sanitárioS';"êm:quantidad)~~uficiente para .usckê(e sua cliflit"'élâ~,. 

\· , \' - , \_ j 

Art. 2º O in~fdi\~pre;:iiff te Lci, ~~ iÜjeÍtõ à fu~ta l[á(rl\ ~é/~&rês) 
Salários Mínim~s;~s~fil.:p?ejlJ..iio 'cie outras· s~ÇÕes 'leg~is. v.-r·:'{~~:;0::,~.1 

t..._\\\ /:-;eJ l : . :_ :: : :_. ~ .. "· - .. ~ . • ! : ~?\>°" !( 
• .. ~""::'.·,~-"~ \ l \ / ····/ i " - - : . 1 ' \-·- \ .. i 11 .~~~:;,.··, .-

p ARA:GRAFO ~Jc9(±~~:-~_0~.<(r~~urso~ arreca~dos: i ~.~!!r~~·'. ·~a:glié~~ão da 
pen~1dade prevista '-no."' ,á.I;tigq 1 ~º serão destmado; • ~~: :·~4'· '(FUNDO DA 
INFANCIA), lei QJ.unicij>~I 51v~~QV , ·, \ ~--""- J ~ .-- _ _ ,.' :'.: ·:..-~ >·>J ·-·--. 

·~t:-;,, :·;·\~\1~,< <\>. --- - ·, ~· -,~:<"_j:/~\~~<:;::?' 
Art. 3º - O Poder ExeeútitoJ\~unidpal,_po!_S.\18:8-i;p.stânci~· adequadas, tomará 
as medidas necessárias à fi~W,jzaçãç( (fo:: · ctiipJii;i!nent~l desta Lei, e fixará 
copias da referida lei junto aos eStà:Qe€~íHféíifü~~ :;~::/ · 

~-.........:. _.--::,...-"' 

Art 4º - Esta Lei entra vigor na cfãtaãe ;u~hlÍ"Cação:·".....i 

SALA D~S SESSQES, 02 D EVEREIRO DE 2004. 

FRANCIS GOMES DE ALMEIDA 
CHIQUINHO- VEREADOR/ PP 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Protocolamos nesta casa de leis um projeto criando uma Campanha de 
Prevenção as DST/AIDS. Sabemos dos riscos que corremos ao usar os vasos 
Sanitários desses locais publico e que as DST/AIDS podem ser transmitidas 
através dos Sanitários e· não é exagero cU,1~er que chega ser vergonhoso o 
estado de higiene de muito desses't_êSta~l€cilifêfitos em virtude disso não 
poderíamos deixar de estabelecé~o~\e~~~eli ~Jgâ~ett:cf\~~ segurança junto aos 
locais freqüentadps p0r maio~~~~4~pdpulªçãt{.[1Iílrçtizm~te 1 as :poenças 

;."'.:"""':....._ ! "[J1f f<;;.( "-> j, <,> - ';; ' y _,~ \~1 "" ,,.-: Í• 

Sexualmente Transmissíveis eXisfem~ e um des .... seus fiont0s·f/altos de 
transmissão dep0Ís(::4~~fato Se~al~_é_ o _contágfo.~vf{. Sanita#~~.:'db locais 
Públicos. Mediclas. comó as que própomos devem ser encaradas ~mo medidas 
de Prevenção e\~~~.~~á,:êla Piiilt~~-~q~i~siig~ícía~ .dev~e~.ª~if~(d~'.9he na 
maioria das vez~s·"~~Jr}~icá forina que.·encQntr3n).os. Pat.ª' ~faf~t?®m,/que os 

~"'\ ~ 1•--,~ \ \ ' . . . ' ' t ' ' ' '-~ ...,._)'..,. \ ",,/ 

responsáveis pe~_?,~ ~'<~~ª~f~efnpe~t?~-C!l~pram. ~~s_as ~~di~~:~~t~!~~~~ção e 
Segurança. Essa"e uma~reahdade ponhec1da por todos nos,,por~1sso ac:r:editamos 

,..,, t..,.-"""~ 'i-'\ , . , ~ ,..1~ i ~ ; • ---.,, ' \ ; 1\ :· '""1~"_ ... ~'::-,,.,_r•.:,,.;i -y 

na aprovaçao desse.proJetOtPQlj~a,rte dos nobres pares.;: 1 '} ~.:\, ''(>k..~:...-~f 
\

\ i '•L-~j \ \ ' ' ;.•,_'/ i // 

\\ l\f .. i \, : ' -~, .. e L \~.-~! l;' / Í ~~·~~-
• ~t:~-~.,\\'i'tf ; l •• ' ' I,\,\....:,.~/ //f" // .{:.~.--~??' Atenciosamente ,··~·',;~';,-\:· '<:.J) '--' "~·-,··~-·<;--....;~· 

'-4..,:~ ~ ff Yf - , l ..,._ .\. h ""} ,, 1 0 ' ' ' ' ,~-,' ' \ .... /~ 
'-',M _:. >.,,f~ ~~-4 ' ~ ; • -- ~ • ~---- ~~ f) ;..,,.r- - ~ 

'''\\ '' - .-·· > .// 

"':, ,.., ' ' - ' ,!i o b 1 / / 
SALA DAS SESSOES~:·O ,,~ ::-éFEVÊRE!RÕ DE 2004. 

- .~/ 

FRANCISC " {;·oiv.ili·i'nE-AtMEIDA 
CHIQUINHO- VEREADOR/PL 

O Ser liumano não foi feito para aceitar a dominação. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRll'vl, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (26) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLO •• ~ 

8/2004 ' 
89/2004 

06í02/2004 

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DA 
DISPONIBILIZAÇÃO AO PÚBLICO, DE i 
TOALHAS DESCARTÁVEIS PARA 1 

ASSENTOS SANITÁRIOS EM LOCAL QUE lj 

DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. · 
(~~I ._: ·i~· r;_, <- 1 

\ ' :_1 .. ; ;:,rr -~ e! • ~. 1 ~\ 1 • ~ .~.-.·i~:· .... ~·--.: . '·: 
':'::· · __ , -~:~; ·: 'A.,;1.- · i ~-- ~~ ~o~··.;b&_é;~ : ~e~1;~~í:~~ ... -1~6hri;~t~~,:· '.:h~!éi§:'··~-~~<<l:·,·é;~~íã~~1~;~-~ .. :,~;~,,,, j.~,;; ·-~·p· ·;;· • ''.·~~ ;,~ ' .. ri-' 

similares deverã6~· ,-obtjgatofiamente, dispor de ~oalhas déscap~v~is para 
assentos sanitários~ enl'·quantidade"suficiente-para uso·'tle sua cliéntefa. · 

: " - . , . - " : ' - ~; 
\, :.. } •"" • •• ' ~,~:·_ '• ' • e • : ~.U • '1 1 < 

Art. 2º O infrãtor-_.-da\presénte Lei, ficá sujeito à inúlta diáÍ"ia tle·· 03 .(Três) 
Salários Mínimos; sem prejuízo de outras sanções.legais. 

PARAGRAFO úNICO. -:- . Os recursçs arrecadados . com . a . aplicação da 
penalidade prevista ·no àrtigo 2° serão destinado . ao .. '.F.ú\ (FUNDO DA 
INFÂNCIA), lei municipal 5\74/01 . . . 

- ~- ·~ : .. 

(---1 Art. 3º - O Poder ExecÚtiv~ Municipal; :por suàs illstâncias ~dequadas, tomará 
·~,,, as medidas necessárias à fiscalizaç~() ·do cllniprimentô desta Lei, e fixará 

copias da referida lei junto aos esúlbel~dmentos. . '_ . : · : 

Art 4º - Esta Lei entra vigor na data de sÚa publiêáÇão. 

SALA DAS SESSÕES, 02 ~EVEREIRO DE 2004. 
~.::.. 

_.-~--· ·,~~~~-~···- -
-r.n .... ,1,,--,•sc·d "..,O!t__ ........ "'S DE .... ia~.-" ... , .. r fil\.l~ILJ. 1J \J l"VIL ALl'Ht'.,A.Ui\. 

CHIQUINHO- VEREADOR/ PP 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

_lA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR ..JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 ·1 - CEP 28300-1 '10 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ~1'1 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Protocolamos nesta casa de leis um projeto criando uma Campanha de 
Prevenção as DST/AIDS. Sabemos dos riscos que corremos aó usar os vasos 
Sanitários desses locais publico e que as DST/AIDS podem ser transmitidas 
através dos Sanitários e· não é exagero . qjzer que chega ser vergonhoso o j 
estado de higiene de muito desses ·r'estab-:êf[bfuentos em virtude disso não l 
poderíamos ,deixar de estabelec~o~\es~_e~ ~filfupett:o"'.'de segurança junt9 aos· -· ·_ _ . . ,., ' l 

-____ ,.,,; -~- :\ , lo~rus>freqü~Íâd~s por -~aioi·~~paf'té::4ª- "po~~a$~<?~ _;uif'e\ip~~te-, a~ 9oenÇas.1 
., >,:-, -- .,, -.~~ - --J;;·. :. ,: ' -;:~--; 

Sexualniente Tràp·s.raj~~jv~is -". ~~isf~, e um - d6~---s~us· - np~t9s·; . iJtos de ,-
transmissão depoiS.:do.·ato Sexual: ,é_ o_cqntágio \;fa SanitãrioJ>.l.de locais 
Públicos. MOOi~- como as que propomos-devem ser encaradas cqmo m~dãS 

. - '"' - ' " - - - ---- - _, - ' - - - -- - '' ' t ' ' 
de Prevenção e=;Segur~ç~- 'e" a multa .·aqui: sqgerida: devé:..s,e.~. aoL faJo. que na 
maioria das vezes- é a·urticã forma que encontramos para 'faZer::Góm que os 
responsáveis pelos estabelecimentos Slllll:PráJii essas _medi~ de·: ':Prev:enção e 
Segurança. Essa· é uma realidade ÇQ:rille_cicta por toçlós nós por isso __ acredítamos 
na aprovação desse projeto pQr,:pa#e_dos-nÓl:Jres patÇs. - ,· ' ,, ; .. - _,_ 

j.~, - - ~ 

-r 

' ' -· 
/; __ - -.. 

',--· 

SAIA DAS SESSOES;'O . -

FRANCISC . GOMES 'J)ífÁLMÉIDA 
LHiQUir~HO- VEKEADOR/PL 

O Ser humano não foi feito para aceitar a á~minação. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

UA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
ó..RX í~~n qi:::;,o~-~~aa _ C/\ v. íQC1 r::::u:::::r:::>..., t=::7t=:'=l e r.. 11/\11 • ___ :r,:::;i ____ -- --· . l__ .-.. ".-..1 ,,.........,...--,,.........-. .---....-- ,._,.. ......... .-... ,,,,.........,.._ ,. .----t-·--- - - ~ ·--
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 
DIRETORIA LEGISLA TIVA 

PROJETO DE LEI Nº 08/2004. 
INICIATIVA: EDIL FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA 

Sugiro o encaminhamento regular da matéria, com a observação acima. 

É o parecer. 

Cachoeiro de ltapemirim/ES, 02 de março de 2004. 

~fbtoJttlk '~~ 
Margareth . ' ssumpçã~ M;hla 

Advoga a - OAB/ES 6598 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAR 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL· EZ!AVAf7ESMATA-CENTRD-CAIXAPDSTAL411 -CEP29300-110 

· cmc1@cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM _ ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUN~C~PAL DE CACHOE~RO DE ITAPEMiRiM 
o 1" / 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO ~(jJ-
1 

~ ,,_- ...... 

' . ..: ·:'-_,_:- ··-

DETER1"11NA A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO AO PÚBLICO, DE 
TOALHAS DESCARTÁVEIS PARA 
ASSENTOS SANITÁRIOS EM LOCAL QUE 
DETERMINA E DÁ OUTRAS 

_... i ~~ }; - •t :A. ff':j ,._ -

PROVIDENCIAS. ""':::;;;, ! ;, .; ,. 

\~--,} ~\ ('} '•"Jt 
•\ "-. __ ,-' 1.,_,, _,, ' J ::: .,_ " 

O:~~SJP;Ji;NTE DA,ÇAMARA MUNICIPAL 
i :QJi: CACH01J:j:R9t '::_~DE, ITAJ_>EMIRIM, 
/ESTADO DO :ESPÍRITO SAN.ró,· NO USO 

<' D~ SU,AS __ ATRIBUIÇÕ~s- . LEGAIS, 
\ J>ROMlJ:tGA A-SEGUINTE LEI: 

- -" - -~ -- ' ~ - •. - ~-" i ·: • ' -
_,_ 

' e, 
;' -. -~ - ' .. ~. - ;::_;;...: ~:" 

-··,, _. __ _. · Art. -1.; ~ Ó~ -bares, rê$taura~te~, --lanchonetes, 

hotéis, casa de ~spetác_:~ló~ ·e_ 'simílares __ devérão,~ obrigatonam'erite, dispor -de toalhas 
descartáveis para a:Sserito~~'.54Il.itãrjqs,_em qµan,t~dade_:suficÍent~ pafft ús,ç,Je- foa clientela. 

---'"'"' -;.< . . ::._ - - '_ ~ ' ~--
. ;_ '__.' . ' -_ Ait. 2~. - O Poder Púb.IiCo Mµniç_ipal, por suas 

instâncias adequad~~~ t9m~.á' ~~n:iedlçl_as i}~ce$B_4.riá.s à fiscalizaç'ão. cib: cumpÍ-:Ítnento desta 
Lei, bem como, fixar[(ás ~ertâllc;ia,des a se~errt i1i)_Postas aos seus in1TatÓres. - ". 

publicação. -

:. . 1,, . 
.-•' ,. ... ' ' ' ~ . l ·~. 

- Art. :-lº ~ E&ta Lê(e.ntra em vigor na d~1:ta de sua 
- ::~:.., 

:..:.~.\~.-. • ,-.;:.-0:•"_~. -

--.. --~- :;:.-:::f ~· _', . ---~t;~. ~ . . ->···' :~,!; 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de aé:Zembró de 2003. 

JUAREZ TAVARES MATTA 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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23.12004 

OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO.:; 
PROTOCOLO GERAL.: 

·~ DATA PROTOCOLO •• ~ 
454/2004 

Z'V03/2004 

OF.DLNº Q~._3 /~Q DATA: . .;J_3 !QJ.j ,-k-o Y 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALIL~S COELHO 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ~Il e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR.LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

I DO PROJETO 

ox /~'1 
f 

:• .... .. ... 

.. 

•t' - . .. 

RECURSON• EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

... 

.. 

Atenciosamente, 
.__ 3;---

.. IDAREZºTAVARESMATA. 
º,.,. .. -,, ,_ .... ~t • ,,._ '·•'"«"", ~.,,_.,.,,. .. ~·, ~ · - - ,_.,.,. ~ .... ,. ' •• · ::~.,;:.r=~.~:_,'._:-.::_·,·~;"..~·1. ·" (,\''-~ .. · ·".pfê~i:foni~", · ""' '., ··. · ··"·", -- , -

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA C1MARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

------~--~---~ 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MU~ICIPAL r 

OF.DLNº D~4 /~~ 
,. 1'" 

. ~ 

.À PRF.SlDFNrTA DA f"'OMTSSÂO DE 1H'TNAN('AS F, ORf'AMF.NTO 
VEREAJ)OR J~OfSON VALE.NTTIH PASSARELA 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44. do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seiruinte(s) matéria(s): 
PR. LEI Nº VETO PLNº PR.RESOL.N D PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. 

! ·o X J jiõlf 
I 

.. 
; 

. 
RECUR'SO Nº. EMENDA LOM,.Nº PARTRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. . 

r 

- ;" 
-.:--
'\ 

l. 

,.~~~~RE~~~~ ;\~L<-~"''''" ,·.· 
~ ~sidente " 

\ 

~ Segue(m) em anexo cópiá(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
( • Obs.: 
'--

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRI1\.1ENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC,, PARA 
PROFERI-LO DENTRÓ DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

-------------~-

·~1. 

RUA BARÃO DE ITAPEIVllRIM, 05 - EDIFÍCIO ,FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci{i\ilcmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 
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1 
1 
'-,_ 

Q~ryf_ARA MUNJQ_lf.'AL ..... ,.. 
OF/DL.!COMISSõES 
NUMERO PROPRIO .• ; 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLO •• ~ 

--

DATA: ~3 ;OJ;,;)-(,Yü~ 

À_PllliSIUÊNClA -DA t.:UMlS!::_.ÀO :V!u: ;,A(Jvh~ ~AI~bAM_~í,,.TO t.t~SlCü 1'~ --~~º ~~!!1m1\,,~ -- - --- " -
VbllEAOOR DR, ADAIL EDMUNDO LIMA 

Senhor Presi~~nte, ., .. 

Em cumprimerito ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria LegislatiV.a da Casa a(s) sesruinte(s) matéria(s): 
PR. LEI Nº VETO PLNº PR.RESOLN º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. ,_. 

à(. 
\ ... ~ . --o'X7 /~~ 

I 

.-: 

. ·' '• 

'--d 
..... ~~,t .. -

;_.,,. 

• ALERTAJvIOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO· PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE/TRÊS DIAS". 

~'.:; 1 .... 

RECEBIDO EM: / / -=---
ASSINATuRA DO VEREADOR: 

~~~-------------------------

,, • !r • r:i 

25/2004 
456.12004 

23/(>3/2(J(i4 === 

, B.lXAAO 00 ITAPEMIRIM, 05 - EDIFICIO FIDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
IPA$X: (27) -521-5822 - FAX: (27) 521 ~B753 - CACHOEIRO 'DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

E-MAIL; :ifiamara.cdi@terra.com.br 
-ir.:-~ . . ( ~~-

. :......;. 
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'· 
"'-="--' ;;..._~~- ------------·--------·---. -· -------~-------- ---- - -- - ·-

'•· 
•\: 

OF./DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO~-~ 
PROTOCOLO GERALª~ 
DATA PROTOCOi O=~~ 

DATA: d._3 1o31 ~V 

-- . -_, _4~-----~fQ~f:lA:BA..f9~p~~A<!AibP:mtrr~l~-amúM_'ill_~Ji~ .. ASSJ,SJtNCIA !iOÇJAJ, 
-V_- , JÀJ50RFRA'Nt::ISeo 661\~8'-DE AliMRil'tA : - - -. - -_ -- - -

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12. inciso XIll e o Artigo 44 do Regimento 
Interno. eficõnttã-sê na Diretoria Legislativa da Casa a( s) semiinte( s) matéria( s ): 
PR. LEIN" VETOPLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. N° 
{) ~ / .J.M:J \./ -· 

.. 
1 -

-- - -- !•;) 

: 

----- ------

' 
'• . ' 

RECURSONº EMENDA LOMNº P.Aft.TRIB.CONrAS Nº 

A~em~iosament~, 

"·"' ·JUAREZTÃVARESMATA· _, .. 

~ 

·r 

" 
' 

Presidente · - . , 

PRAZO VENCIM. 

-·- -
PRAZO VENCIM. 

.. 
.. 

• Segue(m) em anexo cÓpia(s) da(s) matéria(s) m~ncionada(s). 
• Obs.: .,, ';F. !" - .::.·> 

. ·.~ ~ '.~ 
,t ~ ~ :. ~··.i\i~ l '. .:~:~7~-~·.~;; ;,~~~:./, 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PJµZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / __ 

ASSINATURA DO VEREADOJ!: -----------

-- - - - - --- -M 

26/2004 
457/2004 

23/03/2004 

:\RÃD DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORJ-.JM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
BX: (27) 521-5822 - FAX: (27) 521-5753 - CACHOEIRO oi= ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

E-MAIL: damara.cdi@terra.com.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N º.08/ 2004 ... 
INICIA TIVA: Edil Francisco Gomes de Almeida. 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO· -~ ,,:~r·· ·. 

=T=ra=t=a""'-s'""'e __ d __ e-=-P--r~jeto de Lei que .Detf~·~ ~ obrÍ:g"'at<;>riedade da disponibilização 
ao Público~ de toalhas desçartáveis · pa!a '- ~ssentl\s~2s~tários em local que 

> ., ' - ' ~~-. <,.- • • ! 

determina. . . . ' · ' J " r· ::-.. · .- ., J .· · -~ 
. -::-·-. '.\1/ . ·-··' 

VOTO RELATOR:?:: . . - ' -c·?j~--:;·. 
f) u 

O Projeto de ~i--e~tâ; iq~gular quanto aos aspecto~ inerep.tes ~ esta· .Comissão. 
' ' ~ ... ' ~ ' ~- . ,..,, ! ~ ' 

Voto pela rejeiÇão cfa<Iyfat~rfü. · ~- ' · 111
'·" 

,.., . ; 

VOTO DO PRESIDENTE::: 
Voto com o relátqr.·: -. 

\ "· \ '! 
1; 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator:· . .v· ·: ._ 

"" '- . ,.1~~·· ~ 

DECISÃO.: ·, ·" ·, :_;;.- ~:-:..._, ·)""'':,.,, :~" 0 - •• 

A Comissão, por 1manimidade, v~loú:pe}"~~~~j~_iÇ~o,:-Ci{ Matéria. 
-.._ '"""· -..- ---- - :::-· .-

Sala das Comissões, em) ~1 de Março de 200À. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRllVJ, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/CM/GP Nº .016 /2004 

Ao 

DOCUMENTOS GAP. 
NUMERO PROPRIO •• ~ 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLO •• ; 

Edil Francisco Gomes de Almeida 
Vereador 

16/2004 
636/2004 

05/04/2004 

Cachoeiro de Itapemirim -ES_., 02 de abril de 2004. 

'-.(fl~ r;;-~ ~~ 
JUAREZ TA VARES MATTA 

Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- EO. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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